
Fundamentos invocados: violação do artigo 43.o, n.o 2, do Regula-
mento (CE) n.o 40/94 do Conselho e /ou da regra 22, n.o 3, do
Regulamento (CE) n.o 2868/95 (1), na medida em que a Câmara
de Recurso concluiu erradamente que os elementos apresen-
tados pela outra parte perante si faziam prova do uso da marca
registada em Espanha sob o n.o 255 186; violação do artigo 8.o,
n.o 1, alínea b), do Regulamento n.o 40/94, na medida em que a
Câmara de Recurso concluiu erradamente pela existência de um
risco de confusão entre a marca comunitária pedida e a marca
registada em Espanha sob o n.o 2 529 728; violação da regra 20,
n.o 7, do Regulamento (CE) n.o 2868/95 da Comissão, na
medida em que a Câmara de Recurso não forneceu motivos
adequados para se recusar a suspender o processo até que fosse
proferida uma decisão definitiva no quadro do processo de
oposição relativo ao pedido de marca comunitária n.o 3 064 219.

(1) Regulamento (CE) n.o 2868/95 da Comissão, de 13 de Dezembro
de 1995, relativo à execução do Regulamento (CE) n.o 40/94 do
Conselho, sobre a marca comunitária (JO L 303, p. 1).

Recurso interposto em 27 de Janeiro de 2009 — Hipp &
Co/IHMI–Nestlé (Bebio)

(Processo T-41/09)

(2009/C 82/56)

Língua em que o recurso foi interposto: inglês

Partes

Recorrente: Hipp & Co (Sachseln, Suiça) (representantes: A.
Bognár e M. Kindeldey, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Société des Produits
Nestlé, S.A. (Vevey, Suiça)

Pedidos da recorrente

— Anular a decisão de 25 de Novembro de 2008 da Segunda
Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do
Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) no processo
R 1790/2007-2;

— Condenar o IHMI nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Requerente da marca comunitária: A recorrente

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «Bebio» para os
produtos das classes 5, 29, 30 e 32

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A outra
parte no processo na Câmara de Recurso

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: O registo como
marca internacional n.o 187 436 da marca nominativa «BEBA»
para os produtos das classes 5, 29 e 30; o registo como marca
comunitária n.o 3 043 387 da marca nominativa «BEBA» para
os produtos das classes 5, 29 e 30

Decisão da Divisão de Oposição: Acolhimento parcial da oposição

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do
Regulamento n.o 40/94, na medida em que a Câmara de
Recurso declarou indevidamente que existia risco de confusão
entre as marcas em causa.

Acção intentada em 9 de Fevereiro de 2009 — Comissão/
/Antiche Terre

(Processo T-51/09)

(2009/C 82/57)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: A. Dal Ferro, avvocato, e V. Joris, agente)

Demandada: Antiche Terre scarl Società Agricola Cooperativa
(Arezzo, Itália)

Pedidos da recorrente

— condenar a demandada a restituir o montante de capital
47 933 240 EUR, acrescido de juros à taxa prevista no
artigo 5.4.3 das condições gerais do contrato (taxa BCE
+ 2 %), vencidos desde a data em que recebeu o referido
montante (a saber, 4 de Dezembro de 1997, no que respeita
a 46 197 900 EUR, e 18 de Dezembro de 1997, no que
respeita a 1 735 340 EUR) até 1 de Abril de 2003, bem
como juros vencidos e vincendos, à mesma taxa, desde
4 de Janeiro de 2004 até pagamento efectivo, sendo que o
montante de 46 197 900 EUR foi pago em 25 de Janeiro
de 2005;
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— a título subsidiário, condenar a demandada a restituir o
montante de capital de 47 933 240 EUR acrescido de juros
vencidos e vincendos, à taxa legal em vigor em Itália em
4 de Janeiro de 2004, até pagamento efectivo, sendo que o
montante de 46 197 900 EUR foi pago em 25 de Janeiro
de 2005;

— condenar, em qualquer caso, a Antiche Terre Società Agri-
cola Cooperativa na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Pela presente acção, intentada nos termos do artigo 238.o CE, a
Comissão pede a restituição dos montantes pagos adiantada-
mente à Antiche Terre scarl Società Agricola Cooperativa, socie-
dade por quotas, (a seguir «Antiche Terre» ou «recorrida»), no
âmbito do programa THERMIE, para a construção de uma
unidade de produção de energia eléctrica (10 MWe) mediante
um processo inovador de combustão de biomassas. O contrato
de referência (n.o BM/188/96) foi celebrado entre a recorrente, a
recorrida, na qualidade de coordenadora, e duas outras socie-
dades, uma com sede na Finlândia e outra em Espanha.

A Antiche Terre acumulou uma série de atrasos importantes no
arranque da sua actividade, tendo pedido e obtido algumas pror-
rogações para a realização dos trabalhos. Além disso, a deman-
dada propôs uma modificação substancial da instalação que
implicava o abandono do processo de combustão inovador de
biomassas e a produção de energia em quantidade nitidamente
inferior ao que havia sido previamente indicado.

A demandante não pôde autorizar essa modificação radical do
projecto, que não tinha qualquer possibilidade de ser financiado
no âmbito do programa THERMIE.

Consequentemente, por constatar que a demandada não havia
realizado a instalação segundo as indicações do projecto
original, a Comissão viu-se obrigada a rescindir o contrato
BM/188/96, precisando além disso que a não realização do refe-
rido projecto dava lugar à restituição da totalidade ou de parte
dos montantes pagos adiantadamente à demandada.

A Comissão solicitou diversas vezes à Antiche Terre a restituição
dos montantes adiantados no valor de 47 933 240 EUR, sem
qualquer êxito. Após execução da garantia, e posteriores pedidos
de restituição do saldo remanescente, a Comissão decidiu
intentar a presente acção.

Recurso interposto em 11 de Fevereiro de 2009 —

Nycomed Danmark/EMEA

(Processo T-52/09)

(2009/C 82/58)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Nycomed Danmark ApS (Roskilde, Dinamarca)
(Representantes: C. Schoonderbeek, H. Speyart van Woerden,
advogados)

Recorrida: Agência Europeia de Medicamentos

Pedidos da recorrente

— Anulação da decisão contestada;

— condenação da EMEA nas suas despesas e nas despesas apre-
sentadas pela Nycomed.

Fundamentos e principais argumentos

Através do presente recurso, a recorrente pretende a anulação,
nos termos do artigo 230.o CE e do artigo 73.o-A do Regula-
mento (CE) n.o 726/2004 (1), conforme alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 1901/2006 (2) do Parlamento Europeu e do
Conselho, da decisão «EMEA-000194-IPI01-07» adoptada em
28 de Novembro de 2008 pela Agência Europeia de Medica-
mentos («EMEA») que indefere o seu pedido de isenção para um
determinado produto de acordo com o artigo 11.o, n.o 1,
alínea b) do regulamento supracitado.

A recorrente pede essa isenção para um aparelho de imagiologia
de ecocardiogramas por ultra-som destinado a ser comerciali-
zado sob a marca Imagify e projectado para diagnosticar
doenças arteriais coronárias («CAD») em adultos. Através da
decisão contestada, a EMEA indeferiu o pedido da recorrente
considerando que a doença ou a patologia a que o medicamento
em questão se destina não é uma CAD mas um defeito de
perfusão do miocárdio, que também ocorre em crianças.

A recorrente alega que a decisão é ilegal porque está baseada
numa interpretação e aplicação do conceito de «doença ou pato-
logia a que o medicamento […] em questão se destina» na
acepção do artigo 11.o n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE)
n.o 1901/2006 que, de acordo com a recorrente, é incorrecta
por não ter em consideração a indicação terapêutica requerida
no concomitante pedido de autorização comunitária de intro-
dução no mercado e que defeitos de perfusão do miocárdio não
são uma doença ou patologia, mas um sintoma de várias
doenças.

4.4.2009 C 82/33Jornal Oficial da União EuropeiaPT


